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LEI MUNICIPAL Nº 5.013
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui o Dia Municipal de Luta pela Educação Inclusiva.

Art. 1° Fica instituído, em Nova Friburgo, o Dia Municipal de Luta pela Educação Inclusiva, a ser celebrado, anualmente, no dia 14 de Abril.

Art. 2° O Dia Municipal de Luta pela Educação Inclusiva tem por objetivo promover uma experiência de diversidade, inclusão, empatia, conexão e integração, destinando-se à realização de atividades voltadas para a conscientização da população em geral, bem como nas unidades escolares do Município, tais como exposições, atividades, palestras e campanhas dentro e fora do ambiente escolar, favorecendo o enriquecimento dos aspectos curriculares e adoção de práticas educacionais voltadas a abranger pessoas historicamente excluídas do processo educacional em um único espaço de aprendizado, pelo exercício de ações pedagógicas que eliminem os obstáculos na participação conjunta dos alunos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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